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ANO LVI I I   Nº  7508   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8297

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA
INCLUSÃO DE DESPESA NÃO PREVISTA NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026 DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso das atribuições estabelecidas na Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir despesas não
previstas no orçamento 2026, criando para tanto o seguinte:

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Natureza Despesa Fonte Recurso Valor – R$

72.01 09.122.7253.2.189 3.3.90.33.05- LOCOMOÇÃO
URBANA

18020000000- TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

20.000,00

72.01 09.122.7253.2.189 3.3.90.33.01- PASSAGENS
PARA O PAÍS

18020000000- TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

100.000,00

72.01 09.272.7252.2.185 3.1.90.86.00-
COMPENSAÇÕES A REGIME

DE PREVIDÊNCIA

180000000000 - RECURSOS
DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

2.000.000,00

Soma 2.120.000,00

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo
anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo
Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Natureza Despesa Fonte Recurso Ficha Valor – R$

72.01 09.122.7253.2.189 3.3.90.30.30 -MATERIAIS
PARA COMUNICAÇÃO 18020000000-

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

6379 20.000,00

72.01 09.122.7253.2.189 3.3.90.30.99- OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO 18020000000-

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

6380 50.000,00
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LEI N° 8298

ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS
DA LEI MUNICIPAL N° 8.159, DE 21 DE JANEIRO
DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso das atribuições estabelecidas
na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA
a seguinte Lei:

Art. 1° O caput do artigo 2° e seu parágrafo único, da Lei n° 8.159, de 21 de
janeiro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° A SEMGESP terá abrangência especial e atuação gerencial,
consultiva e fiscalizatória, quanto a planos, programas, projetos e ações de
governo definidos como prioritários, para o desenvolvimento de
potencialidades da região sul.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não substitui nem reduz
a competência de nenhum dos órgãos da Administração Municipal, sendo o
ocupante do cargo de secretário da SEMGESP, de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Executivo Municipal.”

Art. 2° O artigo 4°, da Lei n° 8.159, de 21 de janeiro de 2025, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 4° São atribuições básicas da Secretaria Municipal de Gestão Especial:

I - Acompanhar os projetos de governo, assegurando que tenham sido
instruídos da forma própria para que estejam em condições de execução,
desde a análise de viabilidade técnica e financeira, processo licitatório e
cronograma e resultado;

II - Propor medidas e soluções para otimizar e aperfeiçoar os meios de
utilização de recursos materiais e humanos, destinados à execução de
projetos de infraestrutura;

III - Atuar de forma direta ou por meio do encaminhamento de relatório
para subsidiar a adoção de providências do órgão competente, quanto às
inconformidades ou inconsistências detectadas na rotina de
acompanhamento de ações, projetos e programas;

IV – Monitorar cronogramas de execução, controlar e buscar soluções para
atrasos no cumprimento de prazos estabelecidos;

V - Realizar vistorias, acompanhado pelo respectivo secretário da pasta e
pelo fiscal da obra, quando considerar cabível, para observar o fiel
cumprimento dos prazos, qualidade e demais elementos do escopo do
projeto, bem como propor soluções conjuntas aos problemas identificados;

  09



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  10



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036762/2026-12 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 109.384,82 ( Cento e Nove Mil,
Trezentos e Oitenta e Quatro Reais, Oitenta e Dois Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM12/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036763/2026-12 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 92.000,00 ( Noventa e Dois Mil,
Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM12/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DECRETO N° 36.764

DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOR COMISSÃO
INTERNA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando a revogação da designação da
servidora Juliara Teixeira Campos, como membro
da Comissão Interna de Seleção de Projetos,
constante do artigo 1° do Decreto n° 36.667/2026,

RESOLVE:

Art. 1° O inciso III do artigo 1° do Decreto n° 35.041, de 29/01/2025, que
dispõe sobre a composição da Comissão Interna de Seleção de Projetos, passa a
vigorar, a partir de 10 de fevereiro de 2026, conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

III - Melquiades Bastos Blunck;

(...)”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  15



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

DECRETO Nº 36.765

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 8152/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Especial -
SEMGESP, a partir de 10 de fevereiro de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Arthur Bernardo Buteri Duarte Coordenador Executivo de Apoio Estratégico CE 1 SEMGESP

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.766
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 34.717, DE
11 DE NOVEMBRO DE 2024, MODIFICADO PELO
DECRETO N° 35.343, DE 07 DE ABRIL DE 2025,
QUE NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO DE
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - CTER DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
PARA O MANDATO OUTUBRO/2024 A
OUTUBRO/2027.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 9293/2026,

RESOLVE:

Art. 1º A alínea “d” do inciso I do artigo 1°, do Decreto n° 34.717, de
11/11/2024, modificado pelo Decreto n° 35.343, de 07/04/2025, que dispõe sobre a
composição do Conselho de Trabalho, Emprego e Renda - CTER do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, para o novo triênio 2024/2027, em especial com relação aos membros
titular e suplente do Sistema Nacional de Emprego - SINE, fica alterada, passando a
vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

I – Representantes do Poder Executivo:

(...)

d) Sistema Nacional de Emprego - SINE

Titular: Marcelo Henrique Batista
Suplente: Milena do Nascimento Dias

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.767

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de
2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a transformação e a modificação de
nomenclatura de unidade administrativa, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° A Gerência Adjunta Administrativa, Padrão C 1, pertencente à Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Administração, e uma Consultoria Interna,
Padrão CE 5, pertencente à Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, ficam agregados, dando origem a uma Assessoria Executiva I, Padrão
CE 1, que passa a pertencer à Estrutura Organizacional da SEMAD.

Art. 3° O organograma da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
passa a vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 4° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as
demais adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas
modificações não resultam em aumento de despesa do erário municipal, em
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.768
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo Decreto n°
36.767/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em
comissão, lotadas na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, em 11 de fevereiro de
2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Magda Aparecida Gasparini Subsecretária de Gestão Administrativa CE 3 SEMAD

Antônia Marcela Minto Brito Gerente Adjunta Administrativa C 1 SEMAD

Art. 2° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotadas na
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 12 de fevereiro de 2026, fixando-
lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Magda Aparecida Gasparini Assessora Executiva I CE 1 SEMAD

Antônia Marcela Minto Brito Subsecretária de Gestão Administrativa CE 3 SEMAD

Art. 3° Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a proceder a
exoneração e a nomeação da servidora Magda Aparecida Gasparini, constante dos artigos 1° e
2° deste Decreto, em ato contínuo, sem que haja interrupção dos direitos inerentes ao período
aquisitivo.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.769

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO
INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, APROVADO ATRAVÉS
DO DECRETO N° 34.630, DE 17 DE OUTUBRO DE
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art.
69 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo Decreto
n° 36.760, de 11 de fevereiro de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do artigo 92 do Regimento Interno da Administração
Municipal da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, constante do anexo único do
Decreto n° 34.630, de 17/10/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 92. Compete especialmente à Subsecretaria de Gestão Administrativa:

I – Prestar apoio administrativo e operacional ao Gabinete do Secretário Municipal;

II – Acompanhar, orientar e fiscalizar a execução de normas, diretrizes e
procedimentos estabelecidos pelo Titular da Secretaria, visando ao adequado
funcionamento da unidade e à melhoria do atendimento ao público;

III – Acompanhar e avaliar o desempenho das Gerências da Secretaria, propondo,
quando necessário, metas, ajustes e medidas de aprimoramento das atividades;

IV – Planejar, coordenar e acompanhar os processos de planejamento físico,
administrativo e orçamentário da Secretaria;

V – Controlar e acompanhar a manutenção das instalações físicas da Secretaria,
bem como de seus equipamentos, inclusive os de informática e rede;

VI – Acompanhar, controlar e orientar a execução dos contratos, convênios e atas
de registro de preços firmados pela Secretaria, com apoio dos gestores e fiscais de
contrato;

VII – Elaborar, instruir e acompanhar processos administrativos relativos a compras,
locações, contratações e demais demandas necessárias ao funcionamento da
Secretaria, observados os prazos legais;

VIII – Elaborar a programação anual de compras, bem como orientar e controlar as
atividades de aquisição, guarda, distribuição e controle de material permanente e
de consumo;
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0000294/2026-12 de fevereiro de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 2.000,00 ( Dois Mil, Reais ), para acréscimos dos seguintes 
sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM12/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 293/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.940/2025,  tendo  em
vista o que consta no processo n° 47900/2025, 
RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  ANDERSON
BARROS ARCHANJO e SHERLA CRICCO DE OLIVEIRA, lotados na SEMUS, para
acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
firmadas no Município e descritas abaixo.

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO

Nº 001/2026  - FMS COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA Aquisição de Medicamentos 

Nº 002/2026- FMS
FARMALIBRA COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA Aquisição de Medicamentos 

Nº 003/2026 - FMS FRESENIUS KABI BRASIL LTDA Aquisição de Medicamentos 

Nº 004/2026- FMS
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA Aquisição de Medicamentos 

Nº 005/2026- FMS
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A Aquisição de Medicamentos 

Nº 006/2026- FMS MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA Aquisição de Medicamentos 

Nº 007/2025- FMS MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Aquisição de Medicamentos 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a  Portaria nº

117/2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003000370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 295/2026

DESIGNA  SERVIDORES PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DAS  ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto nº
34.902/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 66521/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  EDSON
ADENILSON  VAZZOLER  e  VANDERLEIA  BARBOSA  SILVA
VIEIRA, lotados na SEMMAT, para acompanhamento e fiscalização da
execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e
descritas na relação anexa.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 1.740/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

ARY ROBERTO MOREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

1
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003800300038003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 296/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,
tendo em vista o que consta no Processo n°
103150/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora SIMONE
JACOMELI DIAS, lotada na SEMAD, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 062/2025
23/04/2025

TELEVISÃO VITÓRIA S/A 

Contratação de Empresa Especializada
para Veiculação de Publicações Oficiais

afetas a atos administrativos e matérias
afins a Processos Licitatórios em jornal de
circulação diária Municipal e Estadual de

forma impressa e/ou por meio eletrônico .

21238/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003200310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 299/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DAS  ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
35.914/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 8756/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LARA
SANTOS  VIEIRA,  lotada  na  SEMDEC,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas
no Município e descritas abaixo.

NUMERO
DA ATA

OBJETO EMPRESA

060/2025 
Contratação de empresa para fornecimento de

Coffee Break e Kit Lanche 
LEADER COMERCIAL LTDA ME 

061/2025 
Contratação de empresa para fornecimento de

Coffee Break e Kit Lanche 
DISTRIBUIDORA CENTRO SUL LTDA EPP 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

ROGERIO RIBEIRO DO CARMO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 300/2026

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 7972/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo acima citado.

SERVIDOR CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE 

DESTINO
A PARTIR DE

ANNA CRISTINA SILVA
GONÇALVES SANTANA 

AJUDANTE GERAL SEMDES SELIMP 06/02/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003300330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 303/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 34.940/2025,resolve:

Art.  1º  Designar a servidora  ANDREIA
VIEIRA  DA  SILVA  SECCHIN, lotada  na  SEMUS,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no
Contrato descrito abaixo.

CONTRATO LOCADOR  OBJETO PROC. Nº

Nº 021/2025 -FMS
03/11/2025

DIOCESE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM – PARÓQUIA DO
SANTÍSSIMO SACRAMENTO

DA EUCARISTIA 

Locação do imóvel situado
à Rua Paulino Moreira, nº 09

Cep: 29315-040, Bairro Alto União,
Cachoeiro de Itapemirim-ES 

44597/2025

Art. 2° Compete à servidora, designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando
ao gestor do contrato os incidentes contratuais  para que tome as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando
necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade.

IV  -  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em  ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do
contrato não seja ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003500330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 304/2026

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos  termos  do  Artigo  100,  da  Lei  nº  4.009,  de
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

DIONI FREITAS ALMEIDA AGENTE DE TRANSITO SEMSEG 03 DIAS 06/01/2026 2652/2026 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003400390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 307/  2026  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS
NO MUNICÍPIO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  BRUNO
SANTOS  JORDAIM e  KAMILA  DUTRA  DE  AZEVEDO SCANGARELLI,
lotados na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução dos
serviços constantes nos Contratos descritos abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

003/2026 - FMS 
27/01/2026

SOS REFRIGERAÇÃO LTDA 

O presente Contrato tem por objeto a prestação
de serviço de manutenção corretiva de ares-

condicionados e Bebedouros elétricos, incluindo
os materiais e equipamentos necessários as
manutenções com peças novas e genuínas,
para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde de Cachoeiro de
Itapemirim-ES 

101085/2025

Art. 2° Compete aos servidores, designados
como fiscais dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando aos
gestores  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua

responsabilidades e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III -  Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003600300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 271/2023 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo 
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  - 
SEMMAT 
CONCESSIONÁRIA: ILUMINATEK LUZ DE ITAPEMIRIM SPE S/A 
OBJETO: Adequar sua natureza jurídica, corrigir as impropriedades formais identificadas 
e ratificar os efeitos do ajuste como aditivo contratual, preservando-se a validade dos 
atos praticados e o interesse público, com base no estabelecido no artigo 147, caput da 
Lei 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, 
Renato Gomes de Araujo - Presidente da Concessionária e Nalmir Fontana Feder - Vice-
Presidente da Concessionária.
PROCESSO: 58767/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003800310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

  43



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  44



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

45



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

46



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  47



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  48



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  49



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  50



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  51



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  52



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  53



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  54



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  55



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  56



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  57



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

  58



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: APOSTILAMENTO por ofício do Termo de Colaboração nº 002/2025

PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA 
DA PENHA.

OBJETO: 
Com fundamento nos artigos 51 e 57 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e do Artigo 43, Inciso 

II do Decreto Municipal nº 27.391/2017 a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

determina o apostilamento por ofício do Termo de Colaboração nº 002/2025 autorizando a 

utilização dos rendimentos de aplicações financeiras e dos saldos existentes antes do 

término da parceria e ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026

SIGNATÁRIO:  Eder  Botelho  da  Fonseca  - Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento 
Social - Ir. Tânia Maria Cordeiro - Presidente do Beneficiário.

PROCESSO: 5721/2025

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rical

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

                                       ttps://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional – 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEB “Normília da Cunha dos Santos” 26/02/26 7h30m 

02 EMEB “Eliseu Lofego” 03/03/26 7h30m

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional-SAPE/GACC - Fevereiro/2026. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340033003700390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 2

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA torna público que, aos 02 dias do

mês de fevereiro de 2026, às 14h18min, a Auditora Fiscal Claudia Santana de Oliveira,

Matrícula Funcional 03860202 lavrou o Auto de Multa sob nº 00263, Série C, em desfavor

de Villa da Mata Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA. Com sede no endereço: Rua

Raul Sampaio Cocco, nº11 - Ap.201, Bairro Sumaré, CEP 29.304-506 Cachoeiro de

Itapemirim/ES. Inscrito no CNPJ 25.167.805/0001-55. De acordo com a Lei Municipal

7348/15 e o Decreto Municipal 26.083/2016 Artigo 21, Inciso XIX por “Deixar de cumprir

embargo/interdição&quot;. Penalidade: multa de 700 UFCI. Valor da UFCI: R$27,27, cuja

penalidade pecuniária é de R$19.089,00 (dezenove mil, oitenta e nove reais).

Na forma da Legislação Municipal vigente, fica o Autuado qualificado acima intimado a

recolher ao Cofre Público Municipal o crédito discriminado no prazo de 30 (trinta) dias ou

a impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação.

Não havendo impugnação ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real

no prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida Ativa.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2026.

Rodolfo Fernandes do Carmo
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto n° 36.208/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300035003000310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

PORTARIA AGERSA Nº 012/2026

 ALTERA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA AGERSA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026.

O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 

Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

7.863/2020 e pelo Decreto nº 34.920/2025, RESOLVE

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratações Anual – PCA da AGERSA para o exercício de 
2026,  que  passa  a  vigorar  integralmente  conforme  o  Anexo  Único  desta  Portaria, 
contemplando as alterações e inclusões realizadas.

Art. 2º Esta Portaria insere 03 (três) itens ao Anexo Único da Portaria AGERSA nº 141, de 03 
de dezembro de 2025, passando o referido Anexo a vigorar conforme o disposto no anexo 
desta Portaria.

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.

.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de janeiro de 2026.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025

PROCESSO  Nº 21176 /2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, considerando Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 
90007/2025, lavrada pela Pregoeira, constatada a regularidade dos atos 
procedimentais e com fundamento na Lei 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025, no qual visa a 
contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de Segurança e Medicina 
do Trabalho, compreendendo a elaboração, implantação, coordenação, acompanhamento
e atualização dos seguintes documentos e programas: Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudos Setoriais e Individuais de Insalubridade e 
Periculosidade, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
(incluindo relatório anual), Programa de Gerenci amento de Riscos – PGR, Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de Risco, todos em conformidade com 
a Portaria nº 3.214/1978 (Normas Regulamentadoras), conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES, teve como vencedora a empresa 
relacionada abaixo:

MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA  

 CNPJ: 52.547.915/0001-15  

Valor:  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para um período de 12 meses

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003900360036003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 040/2026.

RETIFICA A PORTARIA Nº 032/2026 NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
COMISSIONADO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 032/2026 da seguinte forma:

Onde se lê:

Art. 1º -  Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, o

Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a requerimento

do Vereador Alexandre Valdo Maitan, a partir de 02/02/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE TRABALHO

THAÍS BORELLI THOMAZ AGP 16 EXTERNO

Leia-se:

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, o Assessor

de  Gabinete  Parlamentar  (AGP),  abaixo  mencionado,  a  requerimento  do

Vereador Alexandre Valdo Maitan, a partir de 02/02/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE TRABALHO

THAÍS BORELLI THOMAZ AGP 16 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320035003800310031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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Portal da Câmara
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Transparência
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PORTARIA Nº 041/2026.

RETIFICA A PORTARIA Nº 013/2025 NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
COMISSIONADO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 032/2026 da seguinte forma:

Onde se lê:

PORTARIA Nº 013/2025

Leia-se:

PORTARIA Nº 013/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320035003800320039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 042/2026.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR COMISSIONADO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM-ES,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E
REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 30 dias de férias regulamentares, a
que tem direito, aos servidores comissionados, mencionados
abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, da Lei 4009/94:

Servidor Período 
Aquisitivo

Período de 
Usufruto

Retorno

Edimar Moreira Andrade
Neto

10/01/2025 a 
09/01/2026

02/02/2026 a 
03/03/2026

04/03/2026

Josiane Santana Da 
Silva

03/02/2025 a 
02/02/2026

05/02/2026 a 
06/03/2026

07/03/2026

Julia Cypriano Dos 
Santos

03/02/2025 a 
02/02/2026

19/02/2026 a 
20/03/2026

21/03/2026

Luiz Gonzaga Gomes 09/01/2025 a 
08/01/2026

02/02/2026 a 
03/03/2026

04/03/2026

Tarcísio Pansini 02/01/2025 a  
01/01/2026

02/02/2026 a 
03/03/2026

04/03/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320035003900330033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 043/2026

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A
SERVIDOR EFETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO
DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E
REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares, a que tem direito,
ao servidor efetivo, mencionado abaixo, nos termos do art. 70, §
3º, I, da Lei 4009/94:

Servidor Período 
Aquisitivo

Período de 
Usufruto

Retorno

RENAN SANTOS ANDRÉ  09/10/2024 a
08/10/2025

19/02/2026 a
20/03/2026

21/03/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais
e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320035003900340031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 046/2026.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR  EM
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025,
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a re-
querimento do Vereador  Alexandre Andreza Macedo,  a  partir  de
31/01/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

TATIANE DA SILVA DARIO AGP 14 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003400320031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 047/2026.

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDOR  EM
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, no termo da Lei Municipal nº 8101/2023, o

Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a

requerimento do Vereador Alexandre Andreza Macedo:

ASSESSOR PADRÃO
JORNADA DE
TRABALHO

NOMEAÇÃO

TATIANE DA SILVA DARIO AGP 15 EXTERNO 02/02/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003400320032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 048/2026.

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDOR  EM
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  REGIMENTAIS,
RESOLVE: 

Art.  1º  -  Nomeação,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
8160/2025, o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo men-
cionado, a requerimento do Vereador  João Machado, a partir de
02/02/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

SIMPLICIO PEREIRA DA SILVA FILHO AGP 01 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003400350039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 049/2026.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR  EM
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025,
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a
requerimento  da  Vereadora  Ednalva  Marin  Avanci,  a  partir  de
11/02/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

MARIA VITORIA CORREA SILVEIRA AGP 06 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de fevereiro de 2026.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003600310030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº3906/2026. 

    DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO HORIZONTAL. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Promover horizontalmente o servidor efetivo, abaixo 
mencionado, em conformidade com Lei Municipal nº 6718/2012: 

Servidor Cargo Enquadramento Data 

Gustavo Moulin Costa Procurador Classe Sênior 
Nível IV-P 

A partir de 

Agosto/2025 

Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003400330030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7508 - 13 de Fevereiro de 2026

WISH STONES LTDA, CNPJ: 63.677.851/0001-93, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA, à Licença Ambiental de Operação por Procedimento Simplificado por meio do 
Processo n° 102740/2025, para a atividade 3.03 – Corte e acabamento/aparelhamento de rochas ornamen-
tais e / ou polimento manual ou semi-automático quando exclusivo, localizada na Estrada Morro Grande, 
s/n, no Bairro Morro Grande, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 592026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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